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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIOOEARAPANGUÁ

TERMO DE CONTRATO Ro 312r2024

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E PEÇAS

NATALINAS A SEREM UTILIZADAS NA DECORAÇÃO DO NATAL VERÃO

2024, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE E A EMPRESA AGELUZ

INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI.

'\

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUA. por intermédio da Secretaria de Adm.inistraçãa, cam sede na

Rua Dr. Virgulino de Queiróz. 200. Centro. -- SC. CEP: 88900-000. inscrito no CNPJ/14l;«ob o n.' 82.91 1.249/0001-

1 3, neste ato representada pelo Sr. VOLNEI RONIEL BIANCHIN DA SILVO,,.*Secretário Municipal de Administração..

nomeado pela Portaria n' 1 1 .572. de 29 de Janeiro de 2Ç1?4.«pubticãda no Diário Oficial de 29 de Janeiro de 29zd,

doravante denominada CONTRATANJ:Er«e«AGEl=UZ INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI, inscrito(a) no ÇNPJ/MF

sob o n' oõ.056.98Çroool=(ia.' sediado(a) na Rua Expedicionáro, 275 - Sala 02 - Centro - Turvo .9G;',dafavâiate

designado ÇON'TRATADO, neste ato representada por JACIRA ROMÃO DE BETTIO, sócia a#mínlstrãdora. inscrita:.,.

no ÇPF'no 743.439.049-20. conforme fitos constitutivos da empresa. tendo em vig!&o"'qÜp-consta no Processo n'

'168/2024 e em observância às disposições da LgLEgd9[êLD-]4:133B921,«'e' dêOaie"legislação aplicável. resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente..do-Píegãõ'E.Igtrõntcõ'"h. 168/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas:..... ,..'' . .- ...--
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1 . CLÁU$&JI.]çPâiMElnA - OBJETO :,;/

\

\

l . l .,'' , .' t) presente contrato tem como objeto a aquisição de !Dêteriais'elétfÍçQS.a-peças natalinas a serertk.utilizadas

,nã,decoração do Natal Verão 2024, conforrDg.dM©êp.sspeencãçõês contidas no Edital e seus anexos

,f.2. O presente contrato deçQrivdgprocésso n. 1 68/2024, realizado pelo Pregão Eletrõnico n. 168/2024.

1 .3. Este contrato q,os'Êjoeuitientos que o originaram são considerados como um único termo e suas,ll3gi:as

#
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3. CLÁUSULASEGUNDA-PRAZOS

3.1. O prazo de execução do objeto desta contratação é de no máximo de 7 (sete) dias corridos, e o prazo de

vigência é de 31/12/2024, sempre contados a partir da data da respectiva ordem de fornecimento.

3.1.1. Os prazos previstos neste Contrato, de execução e vigência. poderão ser prorrogados. durante a

vigência contratual.com base no artigo 66 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município de .

estendendo-se o seu prazo de duração inicial e o valor contratado de forma proporcional.

3.1 .2. O prazo de execução e o prazo de vigência devem ser prorrogados de ofício por decisão mo#ivâ«a e

formal do gestor do contrato, mediante apostilamento, quando seu objeto não for concluíçono período:
formado no contrato e a não conclusão decorrer de culpa da CONTRATADA. .-'; \.:

\

.}:
4. CI.ÁUSUU TERCEIRA - VALOR OO CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. 1 . Como contrapartida à execução do objeto.dg presente"Cõn;ato, o Município de Araranguá SC. deve pagar à
CONTRATADA o valor total dq R$ 119.074,38 (cento e dezenome mil, setenta e quatro reais e .trinta ;gvoito

centavos). ..#«""" :;;::f:: ,:i#r: 'ç

4.,1 .1 . *0 valor contratado inclui todos os impostos e taxas vigentes na Legislação Brasilêifa {)ãra a execução \.

. do objeto desta contratação e todos os custos diretos e indiretos inerentes,'tã;is como os a seguir

indicados. porém sem se limitar aos mesmos: despesq$,com''Bessoâl"tinclusive obrigações sociais.

viagens e diárias), despesas iyrDinistrativâB: qqministração. lucro e outras despesas necessárias a

boa realização qe,objeto.gg$ta.contratação. isentando o Município de quaisquer ónus adicionais

4.2. Os recursos orçabentá'dÓs para cobrir as despesas decorrentes da execução do objeto deste contntQ:êétão
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materiais e escritórios condizentes coM a natureza, complexidade, êxãtidão é qualidade técnica
requerida pelos serviçosl

cumprir todas as obrigações leg'ais' :relativas a salários.: àlirnéntação, a$$i$tênéla: social.

segLirança e medicina do trabalho e. em ê$pecial, as disposições dâ; CL'f:.e legislação correlata
aplicável ao pessoal alagado na execução: dos serviços;

seguir rigorosamente as etapas de execução previstas no Cronograma Físico-Finár].ceira.

: $y$çg$@#ã áll$@$#íêll#i
uu fPI éÊiAiÜÇIA$i#yÃj:;
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restante da Contrato. não devendo. portanto. ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações
futuras.

4.1 0. Qualquer comunicação pertinente ao Contrato, a ser realizada entre as partes contratantes, inclusive para

manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de decisão sancionatória ou sobre rescisão contratual. deve ocorrer

por escrito. preferencialmente nos seguintes e-mails:

E-mail do Município de - licitacao@ararangua.sc.gov.br

E-mail da CONTRATADA - juniorturvo@gmail.com

,ÊI»I'

-'r

4.10.1. As partes são obrigadas a verificar os e-mails referidos neste subitem a cada 24 (pinte e quatro)

horas e. se houver alteração de e-mail ou qualquer defeito técnico, devem comunlcàr à outra parte no

prazo de 24(vinte e quatro) horas. ;,;:;:p'

4.10.2. Os prazos indicados nas comunicações iniciam em 2 (dois) diga.útóié a contar da data de envio do

e-mail, salvo se houver confirmação de leitura ou .qe iBcebimento anterior. hipótese em que os pra?l
se iniciam com a respectiva.ÇQnüirmaçãdl ...,

4.1 1 . A execução do presente Contrato e das parcelas do presente Contrato estão condicionadas à e?péqiçãór:l30r

parte do Gestor. dê"contrato do Município de . das respectivas ordens de execução de sewiços e cl$«forrlpeihento. '\::

' ~:

«i: CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO D0 0BJET0

5.1. O Município de deve reqgber o abjêlg.do ,preserftê"Contrato:

a) parc©lmeht$: poisa do agente de fiscalização. em 5 (cinco) dias úteis. a contar da comunicaçãdqa

-CONA'LATADA para o Município de . relativo às etapas mensais do objeto, conforme.çronõgrama de

,,'' execução indicado no subitem 1 .2 do presente Contrato. representando. gçoibçilg«da execução da

etapas ,ú«,: ,; -

b) definitivamente: por ato do gestor. qa*contrató.l+Õ 30 .(trinta) alas úteis, a contar da entrega:dgs bens
constantes das

..d::? ..;;;l#s $

..j

ií: 5.2. Acaso

%;técnica ou

izo máximo'cara a correção. O tempo para a correção deve ser compulai

ou;

) prüíõ çle:execução de etapa.

6. CLÁUS

5



6.1.1. O prazo para pagamento é de. no máximo. 30 (trinta) dias úteis. a contar dQ rQcébiméntó pêrciàl ou

definitivo. condicionado à apresentação à unidade degestão de éorltrata do Município;dê Araranguá
SC. da Nota Fiscal/Fatura. ' ;l l.

6.1.2. Caso haja interesse de ambas as partes. o -prazo de pagamento, cóhsidérâda. a data do" efêtivo

desembalso. poderá ser reduzido desde que seja concedido o desconto estabelecido pelo

Departamento Financeiro. sendo que a tala de deságio deverá ser na :MíniMolequivalenté ao CDI
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7.1 . A CONTRATADA. desde que com a prévia e expressa autorização do gestor do contrato do Município de .

pode subcontratar parcela do objeto deste Contrato, desde que nãa se refira a parcela sobre a qual o Município de

exigiu atestado de capacidade técnica durante o processo licitatório. A subcontratação pede abranger aspectos
acessórios e instrumentais de tais parcelas.

7.1.1. A subcontratação não exonera a CONTRATADA de todas as suas obrigações. atinentes à

integralidade do Contrato.

7.1.2. O pagamento, se assim requerido formal e expressamente pela CONTRATADA, pode

diretamente pelo Município de à subcontratada.

8. CLÁUSULANONA ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE O OBJETO DO CONTRATO ,.«" '

8.1 . A alteração incidente sobre o objeto do Contrato deve ser consensual e pode«sêr quantitativa, quando importa

acréscimo ou diminuição do objeto do Contrato, ou qualitativa. quando«a"ãltéração diz respeito a características g.

especificações técnicas do objeto do Contratos... . .«

8.1 .1 . A alteração ..quantitâtiyã"sujeita-se aos limites previstos no artigo 125 da Lei n. 14.133/20;3 fgpvoqdo

obseMar o seguinte: .. * .ü.'''" \;

a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos'l:lpêra"as supressões, ::\:

sem que haja compensação entre eles; .: , , -: - :

b) deve ser mantida a diferença. em percentual. entre Q; valor gjgbaf'dó Contrato e o valor orçado pelo

Município de , salvo se o fisçgUécnlco: dó eplXrato aporltar justificativa técnica ou económica. que deve

ser ratificada .pelo geétgr do Gantnto;

8.1 .2. As glterãções qtJa]itativa e quantitativa consensual não se sujeitam aos limites previstos n3.]2&da Lei
,ml.'nn.r\And J -n .'

Ü
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8.2

a)

b) as
c)

8.3. As
formalizadas por

aditivo serpublicado
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8.4. As alterações contratuais incidentes sobre o óbjétõ e as decorrentes de rêüiéão contratual devem ser

formalizadas por termo aditivo fimlado pela mesma autadidadé que firmou o

8.5. As alterações contratuais decorrentes de falhas em planejamento devam ser coHiuniêadâs' 80 controle

interno. sem prejuízo das medidas prescritas nQ 5 lo do artigo 124 da .Lei n. 14.133/2021. : : .l

a) a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos;

b) as atualizações. as compensações au âs pênali2ações finanoeiraé décórrerltes.' da$ condições de.
pagamento previstas ;no Contratos

c) a correção de erro material havido no instrumento de Contrato: . : . . :' .' ,.;' }i:.l

d) as alterações na razãoou na denominaçãQsocial da CONTRATADA- . : ",#'
e)

9.

9.1

b)

9.2.

;;?l: ü';'''--':
B: éi]t( IPCAi / IPCAo )-]]

;f Onde:

$ .'

\

9.3

8
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c) de demonstração analítica. por meio de planilha de custos e formação de preços sobre os impactos

da alteração de preços ou custos no total do Contrato.

9.3.1. A revisão que não for solicitada durante a vigência do Contrato considera-se preclusa com a

prorrogação ou renovação contratual ou com o encerramento do Contrato.

9.3.2. Caso. a qualquer tempo. a CONTRATADA seja favorecida com benefícios fiscais isenções e/ou

reduções de natureza tributárias em virtude do cumprimento do Contrato. as vantagens auferidas serão

transferidas ao Município de , reduzindo-se a preço. .iq

9.3.3. Caso. por motivos nãa imputáveis à CONTRATADA, sejam majorados os gravames e demais tribÜos
ou se novos tributos forem exigidos da CONTRATADA, cuja vigência ocorra apó»p'a data d4

apresentação da Proposta. o Município de absorverá os ónus adicionais. Àembolsando a

CONTRATADA dos valores efetivamente pagos e comprovados. desde 'que não sejam de
responsabilidade legal direta e exclusiva da CONTRATADA. .:. :

\
:/

iO. CI.ÁUSUl-A DÉCIMA PRIMEIRA :- iS!$CiSÃO«- :"
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10.1 . 0 inadiMplehento contratual de ambas as partes autoriza a rescisão. que deve ser formalizada.paf distrato Q

antecedida de comunicação à outra parte contratante sobre a intenção de rescisão. apontando.êg ag"razões que Ihe \,

determinantes, dando-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para eventual manlfe$taçãb..:h - ;~ *;

l0.2. A rescisão deverá seguir o procedimento prevista no artjgQ.80,da Rêgulaménto de Licitações e Contratos do

Município de . ü.:.@:.*:;úá-b«w4*4 ":: ; .. .:,N::'*:::H :..:b;:-l"

1 1 . CLÁUSULA"DÉCIMA"SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ,..*W:

~:

: ,
\:
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1 1.3. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a; 30% incidente sobre a valor do contrato licitado:paul caso a

não tenha sido firmado contrato. sobre o valor estimado da contratação. recolhida nó prazo máíii:no de30 (trinta) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

11.3.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1. 14.1.2, 14.1.3. , a multa será dé 0.5% :a 15% do valor
docontratollcitado. : l: : :' l: : ;: l

1 1 .3.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4,: 14,1.5. 14.1.6, 14.1 .7 e 14.1.8. . a multa lerá de 15% a
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11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1 1.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integraldos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

MUNICÍPIO DE

RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA POR ATES LESIVOS AO

12.1

práticas:

Com fundamento no artigo 5' da Lei n. 12.846/2013. constituem ates lesivos ao Município dç"'as seguintes'

a) fraudar o presente Contrato;

b) criar. de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrara Contratos

c) obter vantagem ou benefício indevido. de modo fraudulento'.ae modiülcações ou prorrogaçóes desta'

Contrato, sem autorização .em .le}, -na alb convocatória da contrataçãoou neste instrllpénto
contratual;.ou -""w' .;" . ;""\

d) : . mghipular ou fraudar o equilíbrio económico-financeiro deste Contrato; e

e) realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de:porrüpçãó- nos termos da

Lei n. 12.846/2013. Decreto n. 11.129/2022. Lei n. 14.133/20?1«-ac) ge quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis. ainda que não relacionadasaoPÍEsçnte Contrato

12.2. A prática. pela CONTRATADA. dg .êtos: lesiüós'ao,Município"de . a sujeitará. garantida a ampla defesa eo

contraditório, às seguintes sanções'àdministratívàs

a) matãl,,no-valor de 0.1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamentg,bruto da
último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo. excluldo$,.as tributos. a qual

nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua.estimaçãül ;« « :"

b) publicação extraordinária da decisão condenêltÓria.

12.2.1. Na hipótese da aplicação ..da multo,prevista'nã"alínea "a" deste subitem, caso não seja Éqssível

utilizar o critério da«vaTaç do fattifãmento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (séiq.mil

reais) a R$ 6õ.0QO.Õ00,00 (sessenta milhões de reais)

12.2.2. A$ ; sanções descritas neste subitem serão aplicadas fundamentadamqgte. -isolada
çcihulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreta.-R cam â" gravidade e

dâsinfrações. .....-:« " . . ' \. /

=t2;2.3. A publicação extraordinária Porá. Hütà*.ês .wtperigãs da empresa sancionada ex será

forma de extrato de sentedçg.nos Éêguintes meios

8: a) em jornal de.Jgr&nde=dirêulação na área da prática da infração e ilp''atuaçãa do

,...õüã

#'

.;;#:

,/'

c)

12,2.4

1 1
.:
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12.3. A prática de ates lesivos ao Município de Araránguá SC, será apurada e ãÉiênàda em: Processo

Administrativo de Responsabilização (PAR), instaurada pelo Diretor Presidente - do Municípi(i . qe .;Araranguá e

conduzido par comissão composta por 2 (dois) servidores designados.

12.3. 1 . Na apuração do ato lesivo e na dosimetria da sanção eventualmente aplicada. ab Município-de deve

levar em consideração os critérios estabelecido? no artigo 7' e seus incisos da Lei n.. 12=:846/201 3.

12.3.2. Caso os ates lesivos apurados envolvam infrâções administrativas à Lel n. 1.4:133/2021 , au a outras
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15. CLÁUSUI.A OÉCIMA SEXTA - POLÍTICA OE RELACIONAMENTO E ANTICORRUPÇÃO

15.1 . A CONTRATADA assume o compromisso de deferência a práticas de integridade em todo o encadeamento

contratual, com expressa absewância aos princípios contidos no Regulamento de Licitações e Contratos disponível no

site do Município de , bem como no termo de compromisso que integra o presente Contrato.

1 5.2. O Município de reserva-se no direito de realizar auditoria na CONTRATADA para verificar sua conformidade

com as Leis. sendo a CONTRATADA responsável por manter em sua guarda todos os arquivos e registras

evidenciando tal conformidade, assim como disponibiliza-los ao Município de dentro de 5 (cinco) dias a cont#lf'dbUsua
solicitação.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO ,À"

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá SC para dirimir olJitígias que decorrerem da execução deste.
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